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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 091/2024 
(Inexigibilidade Nº 012/2024 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
OBJETO: Contratação do palestrante PAULO HENRIQUE SCHWALM através da empresa INTEGRAÇÃO ASSESSORIA 
E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.339.580/0001-47 para proferir 
palestra no dia 22 de julho no período noturno com duração de 04 (quatro) horas, com o tema: “INTELIGÊNCIA 
EMOCIONAL, RELAÇÕES INTERPESSOAIS, CONSTRUÇÃO SISTÊMICA DO SER E HABILIDADES 
SOCIOAFETIVAS” durante a realização do XII CONGRESSO DE EDUCAÇÃO, que terá como local o Centro de 
Capacitação dos Professores 2º piso do Paço Municipal, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e 
Cultura. 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 18 de janeiro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 19 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 092/2021 Chamamento Público 004/2021 – PMM e Inexigibilidade de 

Licitação nº 020/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA AMARILYS - EIRELI 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (20/07/2024), ou seja, até 19 de julho de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 095/2021 Chamamento Público 004/2021 – PMM e Inexigibilidade de 

Licitação nº 020/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ITO CLÍNICA MÉDICA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (20/07/2024), ou seja, até 19 de julho de 2025. 
 
 

202



        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1761- 11 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 7 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2024.  
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito de Marmeleiro 
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